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2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 21 de Agosto 
de 2007. 

  

 Portaria n.º 1064/2007
de 3 de Setembro

Pela Portaria n.º 8/2002, de 4 de Janeiro, foi renovada 
até 16 de Outubro de 2007 a zona de caça associativa da 
Herdade do Arrabis e outras (processo n.º 158 -DGRF), 
situada no município de Estremoz, concessionada à As-
sociação de Caçadores do Arrabis.

Veio agora aquela Associação solicitar a extinção desta 
zona de caça.

Em simultâneo, a Associação de Caçadores dos Bigodes 
requereu a concessão de uma zona de caça associativa que 
englobasse parte daqueles terrenos.

Assim:
Com fundamento no disposto nas alíneas a) do n.º 1 do 

artigo 50.º e a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, ouvido o 
Conselho Cinegético Municipal de Estremoz:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça associativa da Herdade do 
Arrabis e outras (processo n.º 158 -DGRF).

2.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, renovável automaticamente por um único e 
igual período, à Associação de Caçadores dos Bigodes, 
com o número de identificação fiscal 507957288 e sede 
na Rua de José Maldonado Cortes, 5, 7100 -123 Estremoz, 
a zona de caça associativa dos Bigodes (processo n.º 4727-
-DGRF), englobando vários prédios rústicos sitos na fre-
guesia de São Bento do Cortiço, município de Estremoz, 

com a área de 274 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

3.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 21 de Agosto 
de 2007. 

  

 Portaria n.º 1065/2007
de 3 de Setembro

Pela Portaria n.º 443/94, de 30 de Junho, foi conces-
sionada à Associação Recreativa Maiorguense a zona de 
caça associativa de Maiorga (processo n.º 1288 -DGRF), 
situada no município de Alcobaça, válida até 30 de Junho 
de 2006.

Considerando que a zona de caça não foi renovada no 
termo do prazo da concessão e que, nos termos da alínea d) 
do n.º 1 do artigo 50.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 
de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, tal facto acarreta 
a sua caducidade;

Considerando que, para terrenos abrangidos pela men-
cionada zona de caça foi requerida a concessão de uma 
zona de caça associativa a favor da mesma Associação;

Considerando que, nos termos do n.º 2 do citado ar-
tigo 50.º da citada legislação, a extinção da zona de caça 
só produz efeitos com a publicação da respectiva portaria:

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 37.º e 40.º, na 

alínea d) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 50.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça associativa de Maiorga 
(processo n.º 1288 -DGRF).
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2.º Pela presente portaria é concessionada, pelo pe-
ríodo de 12 anos, renovável automaticamente por dois 
períodos iguais, à Associação Recreativa Maiorguense, 
com o número de identificação fiscal 500793255 e 
sede na Rua de 25 de Abril, 28 -A, 2640 -532 Maiorga, 
a zona de caça associativa da freguesia de Maiorga 
(processo n.º 4735 -DGRF), englobando vários prédios 
rústicos sitos na freguesia de Maiorga, município de 
Alcobaça, com a área de 642 ha, conforme a planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte inte-
grante.

3.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

4.º É revogada a Portaria n.º 443/94, de 30 de Junho.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 21 de Agosto 
de 2007. 

  

 Portaria n.º 1066/2007

de 3 de Setembro

Pela Portaria n.º 907/2002, de 30 de Julho, foi re-
novada até 2 de Junho de 2012 a zona de caça as-
sociativa da Herdade de Alpompé e outras (processo 
n.º 270 -DGRF), situada no município de Santarém, 
concessionada ao Clube de Tiro e Cães de Caça de 
Santo António.

Veio agora aquele Clube solicitar a extinção desta zona 
de caça.

Em simultâneo, a EDALB — Actividades Agrícolas, 
S. A., requereu a concessão de uma zona de caça turística 
que englobasse aqueles terrenos.

Assim:
Com fundamento no disposto nas alíneas a) do 

n.º 1 do artigo 50.º e a) do artigo 40.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações in-
troduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 

Novembro, ouvido o Conselho Cinegético Municipal 
de Santarém:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça associativa da Herdade de 
Alpompé e outras (processo n.º 270 -DGRF).

2.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, renovável automaticamente, à EDALB — Ac-
tividades Agrícolas, S. A., com o número de identificação 
fiscal 505267624 e sede na Quinta de Alpompé, Vale Fi-
gueira, 2000 Santarém, a zona de caça turística de Alpompé 
(processo n.º 4723 -DGRF), englobando vários prédios rús-
ticos sitos na freguesia de São Vicente do Paul, município 
de Santarém, com a área de 811 ha, conforme planta anexa 
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

3.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

4.º É revogada a Portaria n.º 907/2002, de 30 de Julho.
O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 

das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 21 de Agosto 
de 2007. 

  

 Portaria n.º 1067/2007

de 3 de Setembro

Pela Portaria n.º 901/99, de 12 de Outubro, alterada pela 
Portaria n.º 911/2000, de 30 de Setembro, foi concessio-
nada à FERROCIMENTO — Sociedade de Construções, 
L.da, a zona de caça turística do Zabibe e outras, processo 
n.º 2220 -DGRF, situada no município de Beja.

Vem agora a Sociedade Agrícola Senhorio do Garcia 
Quintana, L.da, requerer a transmissão da concessão da 
zona de caça atrás citada, tendo em simultâneo solicitado 
a anexação e a desanexação de vários prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º, na alínea a) 

do artigo 40.º e nos artigos 45.º e 47.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-




